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 Senhores Vereadores e Vereadoras da Câmara Municipal de Campo Erê/SC.

I N D I C A Ç Ã O N.º 047/2023

A Vereadora que este subscreve, nos termos regimentais vigentes, com assento nesta Casa Legislativa, vem pela presente submeter à apreciação do Plenário deste Poder, o termo da presente INDICAÇÃO: que visa solicitar ao Poder Executivo Municipal, para que seja elaborado e enviado ao Poder Legislativo um Projeto de Lei tornando obrigatória a oferta de no mínimo 3 (três) modalidades esportivas no contra turno escolar.

J U S T I F I C A T I V A

Justificamos o pedido para que seja via Lei, para que quando outros prefeitos assumirem, nossas crianças continuem tendo as atividades esportivas no contra turno escolar.
O estímulo à prática esportiva é um grande benefício do contra turno escolar, que pode oferecer programas esportivos e atividades físicas que contribuem para o desenvolvimento físico e motor dos alunos, além de impactar positivamente na parte geral da saúde das crianças. 
É fundamental estimular esse tipo de hábito saudável desde a infância, pois ele se torna cada vez mais importante ao longo da vida. Alguns esportes também são excelentes para quem deseja estimular o trabalho em equipe nas crianças, além de passar grandes ensinamentos sobre a importância de saber perder, dosar a competitividade e ter perseverança nas pequenas coisas.
NESTES TERMOS,
PEDE DEFERIMENTO.
Campo Erê/SC, 5 de outubro de 2023.

LAURA CONCEIÇÃO TREVISAN
Vereadora do PT
CNPJ 07.903.173/0001-69

Av. Astor Schoeninger, 969 – Centro – Cx. Postal 06 – Fone: (049) 3655-1017

CEP 89980-000 – Campo Erê – Santa Catarina – E-mail: camara@campoere.sc.leg.br


[image: image1.png][image: image2.png]